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PORTARIA Nº 269 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

“Retifica a Portaria nº 257/2026 e dá outras 
providências.” 

 

 

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte 

Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação vigente,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 3º Fica RETIFICADA a Portaria nº 257, de 06 de fevereiro de 2026, que nomeou a servidora 

PATRICIA GODOY PAVANI para o exercício da função de Coordenadora de Organização Escolar, 

para constar que: 

 

I - a partir de 04 de fevereiro de 2026, a servidora passa a ser redesignada para o exercício da 

função de Professor de Apoio, junto à rede municipal de ensino, conforme deliberação do 

Departamento de Educação. 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 257/2026. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de 

fevereiro de 2026. 

 

Prefeitura do Município da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 
JOSÉ RAFAEL VEZZAN  

Prefeito Municipal 
 

Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 
Luciana Maria Gonçalves Benedetti 

Diretora de Administração e Governo Municipal 
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